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 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador José Francisco 
Martinez, que “Altera a redação dos incisos I e II, do §1º do art. 1º, da Lei nº 10.942, de 29 de agosto 
de 2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação médica para prática de esporte de competição 
realizados em aulas de educação física, torneios, campeonatos e demais competições nas escolas da rede 
municipal e dá outras providências”.  

 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 
pela constitucionalidade do projeto (fls. 07/10). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

   Procedendo à análise da propositura, constatamos que a proposição 
está em consonância com o nosso direito positivo, nos termos do disposto no art. 129, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, que dispõe que “a saúde é direito de todos os munícipes e 
dever do Poder Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem a eliminação do 
risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.  

   Ademais, a proposição encontra respaldo legal no disposto no Art. 196 
da Constituição Federal, bem como no art. 219, parágrafo único, item 1 da Constituição 
Estadual, in verbis: 

 “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.” 

 “Art. 219. A saúde é direito de todos e dever do Estado. 

Parágrafo único. O Poder Público Estadual e Municipal garantirão o direito à saúde 
mediante: 

1 – políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental, e 
social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos;” 

 

     Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

        S/C., 03 de agosto de 2015. 
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